
ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA 

SESSÃO LEGISLATIVA DA SEGUNDA LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 11 DE 

JANEIRO DE 2000 

 

Aos onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil, às vinte e uma horas, reuniu-se 

ordinariamente o Poder Legislativo, em sua sede, sob a Presidência da vereadora Lori Magdalena 

Messer, estando ainda presentes os seguintes edis: Maria Beatris Weber Enzweiler, Ricardo 

Trierweiler, Paulo Froehlich, João Adelmo Welter, Marli Paulina Scheffler Krummenauer, 

Romeo Vogel, Rosiméri Petry Weber e Adelar Henrique Schmitt. A Presidente declarou aberta a 

Reunião, e solicitou, de imediato à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Maria Beatris W. 

Enzweiler, a procedência da leitura da Ata da reunião anterior. Colocada em discussão, não 

houve objeções. Sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em CORRESPONDÊNCIA 

RECEBIDA, constaram: Do Presidente da Câmara Municipal de Caxias do Sul, Getúlio Paulo 

Demori, o Of.Circ.n°01/2000, informando a constituição da nova Mesa Diretora daquele Poder 

Legislativo para o corrente ano. Da Comissão de Constituição e Justiça da Assembléia 

Legislativa livreto com os resultados do trabalho empreendido pela Comissão no ano de 1999. 

Do Poder Executivo Municipal de Presidente Lucena, os ofícios: Of.n°002/Gab/2000(ofício 

número zero zero dois barra gabinete barra dois mil), encaminhando a relação dos pacientes 

atendidos no Hospital São José de Ivoti, bem como no Hospital Geral de Novo Hamburgo, 

relativa ao mês de dezembro de 1999; Of.n°003/Gab/2000(ofício número zero zero três barra 

gabinete barra dois mil), encaminhando o projeto de Lei que institui o programa de incentivo ao 

produtor rural - PROIN-RURAL - para o exercício de 2000, autoriza o seu custeio, e dá outras 

providências; Of.n°004/Gab/2000(ofício número zero zero quatro barra gabinete barra dois mil), 

apresentando esclarecimentos, encaminhando o Projeto de Lei que altera a redação do artigo 130 

da Lei Municipal N°169, de 7 de novembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a estender os 

efeitos desta Lei às contribuições de melhoria em vigor e solicitando a inclusão do mesmo na 

pauta de votações da presente Reunião; Of.n°005/Gab/2000(ofício número zero zero cinco barra 

gabinete barra dois mil), apresentando resposta ao Pedido de Informação de n°025/99(número 

zero vinte e cinco barra noventa e nove) de autoria do vereador Adelar H. Schmitt, referente as 

horas extras realizadas nos meses de outubro e novembro do ano passado; 

Of.n°006/Gab/2000(ofício número zero zero seis barra gabinete barra dois mil), encaminhando 

convite aos edis para o ato de inauguração da Praça de Esportes da Área do Centro 

Administrativo, a realizar-se no dia 14(quatorze) de janeiro, do presente ano, às 

18h:00min(dezoito horas). Do vereador Adelar H. Schmitt, o Of.n°006/AHS/2000(ofício número 

zero zero seis barra dois mil), solicitando que, após os trâmites regimentais, fosse encaminhado 

ao Poder Executivo, o Pedido de Informação de N°002/2000(número zero zero dois barra dois 

mil), que seguia em anexo. Expôs a vereadora Lori M. Messer, Presidente da Mesa Diretora, que 

o vereador Adelar H. Schmitt, por meio do ofício estava encaminhando o pedido de informação 

dirigido ao Prefeito Municipal, no qual solicitava que a Administração fornecesse cópia dos 

cadernos de controle dos veículos da Prefeitura, referentes aos meses de outubro, novembro e 

dezembro do ano de 1999(mil novecentos e noventa e nove). E, que considerando parecer 

jurídico deixava de incluir a matéria na ordem do dia. Perguntou o vereador Adelar H. Schmitt, 

se poderia saber o motivo da não inclusão na pauta de votações. Respondeu a Presidente da Mesa 

Diretora, que estava deixando de incluir a matéria, visto o parecer jurídico. Indagou o vereador 

Adelar H. Schmitt, qual era o fundamento do parecer jurídico. Informou a Presidente da Mesa 

Diretora, que o conteúdo do pedido de informação já fora objeto de outro pedido e portanto não 

precisaria mais ser apreciado. No instante, perguntou o vereador Adelar H. Schmitt, onde 

constava que não mais poderia ser apreciado. Respondeu a Presidente da Mesa Diretora, que 

conforme o Assessor Jurídico da Câmara, a matéria não precisaria mais ser incluída na pauta de 

votações. Observou o vereador  Adelar  H.  Schmitt,  que  pelo  Regimento  Interno  e  Lei  

Orgânica  do  Município,  nada  o impediria de apresentar novamente o pedido de informação. 



No momento, interrompeu a Presidente da Mesa Diretora, a sessão, para ser apresentado o 

parecer jurídico n°01/2000(número zero um barra dois mil) da Assessoria Jurídica. Reaberta a 

Reunião, solicitou a Presidente da Mesa Diretora, vereadora Lori M. Messer, à Secretária que 

procedesse a leitura do parecer. Nesse o Assessor Jurídico desta Câmara de Vereadores, Doutor 

Hilmar Derli Zamboni, colocava como tendo para si, que o Pedido de Informação 

N°024/99(número zero vinte e quatro barra noventa e nove) de autoria do vereador Adelar H. 

Schmitt, não deveria ser incluído na Ordem do Dia, uma vez que havia sido rejeitado nesta Casa. 

Considerando ser o que determinava o Regimento Interno em seu artigo 28(vinte e oito) 

parágrafo primeiro, inciso segundo, letra "c". Ainda, o Assessor Jurídico, além de opinar pela 

não inclusão do pedido de informação na Ordem do Dia, sugeriu que o mesmo fosse devolvido 

ao autor, por estar em desacordo com exigência regimental. Apesar do parecer se referir ao 

pedido de informação N°024/99(número zero vinte e quatro barra noventa e nove), aplicava-se 

também a esse pedido de informação por ser a questão, o fato da reapresentação da 

reivindicação. Após a leitura do parecer, expôs a Presidente da Mesa, que considerando o parecer 

jurídico, deixava de incluir a matéria na ordem do dia. Perguntou o vereador Adelar H. Schmitt, 

em que artigo do Regimento era baseado esse parecer. Pois que entendia que o Regimento 

Interno não estipulava prazo para reapresentação de proposição. Disse que até concordava que 

não deveria ocorrer reapresentação na mesma reunião, mas a seu ver não havia impedimento 

para que isso ocorresse em sessões seguidas. No instante, disse a Presidente da Mesa Diretora, 

que passaria-se para leitura de outro ofício, pois que o pedido já havia sido apreciado. Em 

continuidade, procedeu a Secretária da Mesa a leitura do Of.n°001/MPSK/2000(ofício número 

zero zero um barra dois mil) apresentado pela vereadora Marli P. S. Krummenauer, no qual 

solicitava que após ouvido o plenário, fosse enviada ao Poder Executivo, a Indicação de 

N°001/2000(número zero zero um barra dois mil), que seguia em anexo. Do vereador Romeo 

Vogel, o Of.n°001/RV/2000(ofício número zero zero um barra dois mil), solicitando que, após 

ouvidos os demais pares, fosse encaminhada ao Poder Executivo, a Indicação 

N°001/2000(número zero zero um barra dois mil), que se encontrava anexa. Da Assembléia 

Legislativa, o jornal Diário da Assembléia de número N°7541. Em continuidade passou-se às 

EXPOSIÇÕES PESSOAIS. Expôs a Presidente da Mesa, que nenhum edil havia se inscrito 

para usar da palavra neste espaço, e portanto passaria-se, de imediato, à apreciação das 

proposições. Pediu à Secretária da Mesa Diretora, vereadora Maria B. W. Enzweiler, que 

procedesse a leitura das proposições na medida em que fossem apreciadas. Iniciando a Secretária 

da Mesa, pela leitura da Indicação de N°001/2000(número zero zero um barra dois mil) 

apresentada pela vereadora Marli P. S. Krummenauer, dirigida ao Prefeito Municipal. Nessa a 

edil indicou a realização de conserto das luminárias estragadas da rede de iluminação pública em 

todo Município. Colocada em discussão, expôs o vereador Adelar H. Schmitt, que considerando 

que a Presidente havia colocado a indicação em discussão, desejava observar, que o conteúdo 

desse já havia sido objeto de indicações no ano que passara e que certamente seria por mais duas 

ou três vezes, no presente ano. E, dessa forma queria ver se essa seria a primeira e última vez que 

o mesmo era apreciado como matéria da pauta de votações. Passando-se à votação do 

encaminhamento da Indicação, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Em continuidade, 

procedeu a Secretária da Mesa, a leitura da Indicação de N°001/2000(número zero zero um barra 

dois mil), apresentada  pelo  vereador Romeo Vogel, dirigida ao Prefeito Municipal. Nessa  o 

edil indicou a realização de limpeza dos valos de escoamento de água, paralelos as vias públicas 

que conduziam ao campo de futebol do Esporte Clube Tricolor e às localidade de Morro do 

Pedro e Morro Bock,  e  o  ensaibramento  das  referidas  vias,  onde  se  fizesse  necessário,  na  

localidade  de  Picada Schneider. Colocada em discussão, ninguém se manifestou. Passando-se à 

votação do encaminhamento da Indicação, foi o mesmo aprovado por unanimidade. Em 

continuidade, expôs a Presidente da Mesa, que passaria-se à DISTRIBUIÇÃO DE PROJETO. 

Onde foi entregue à Comissão Geral de Pareceres, o Projeto de Lei de N°001/2000(número zero 

zero um barra dois mil), que instituía o Programa de incentivo ao produtor rural - PROIN-



RURAL - para o exercício de 2000, autorizava o seu custeio e dava outras providências. Dando 

continuidade, expôs a Presidente da Mesa, que passaria-se à ORDEM DO DIA. Em vista a 

solicitação do Executivo, da inclusão na ordem do dia do Projeto de Lei de N°002/99(número 

zero zero dois barra dois mil), que alterava a redação do Artigo 130 da Lei Municipal N°169, de 

7 de novembro de 1996, e autorizava o Poder Executivo a estender os efeitos desta Lei às 

contribuições de melhoria em vigor. No instante, a Presidente da Mesa declarou suspensa a 

Reunião visando permitir à Comissão Geral de Pareceres a elaboração de parecer ao Projeto de 

Lei. Reaberta a Reunião solicitou a Presidente da Mesa Diretora à Presidente da Comissão Geral 

de Pareceres, vereadora Maria B. W. Enzweiler, que apresentasse o parecer ao Projeto de Lei que 

estava em pauta. Procedendo dessa forma a Presidente da Comissão. Após pediu a Presidente da 

Mesa, à Secretária, que procedesse a leitura do parecer. Nesse, a Comissão se manifestou 

favorável ao Projeto, considerando que o conteúdo do mesmo era fruto da reivindicação da 

população e em vista dos benefícios que traria à mesma. Colocado o Projeto de Lei em 

discussão, comentou o vereador João A. Welter, que o asfalto fora inaugurado fazia dois meses, 

e por qual motivo o Projeto não havia sido encaminhado antes. E dessa forma disse, o projeto 

havia entrado na Câmara na presente sessão e nessa já deveria ser apreciado, enquanto que 

haviam passado dois meses sem que fosse apresentado. Na oportunidade, disse o vereador 

Adelar H. Schmitt, que só teria uma observação, pois que no Artigo 130(cento e trinta) que 

deveria ser modificado, para o momento, mas não com toda certeza, poderia ser bom para esse 

caso em que a Prefeitura havia vacilado e deveria cobrar a UFIR do ano de dois mil. Comentou, 

ainda, que não precisaria ser alterado esse artigo 130(cento e trinta), pois que a Prefeitura 

continuava com a opção de cobrar os valores em UFIRs ou não, o que ficava a critério do 

Executivo.    Passando-se à votação do Projeto, foi o mesmo aprovado com quatro votos 

favoráveis e quatro abstenções. Votaram a favor do Projeto, as vereadoras Maria B. W. 

Enzweiler, Marli P. S. Krummenauer e os vereadores Ricardo Trierweiler e Romeo Vogel. 

Abstiveram-se de votar, os vereadores Paulo Froehlich, João A. Welter, Adelar H. Schmitt e a 

vereadora Rosiméri P. Weber. Em seqüência, passou-se ao período do GRANDE 

EXPEDIENTE. Disse a Presidente da Mesa, que a vereadora Maria B. W. Enzweiler havia se 

inscrito para esse período. E considerando o mesmo, concedeu-lhe a palavra. Fazendo uso dessa, 

expôs que se inscrevera para abordar o comentário feito pelo vereador Adelar H. Schmitt, na 

sessão anterior, sobre a obra de asfaltamento da Rua Avelino Seewald e Rua Ipiranga. Disse que 

segundo o vereador Adelar H. Schmitt, as obras haviam sido super-faturadas. E em vista disso 

sugeriu a vereadora Maria B. W. Enzweiler, que o vereador Adelar H. Schmitt, se informasse, 

talvez até com o ex-prefeito, ou senão na Prefeitura, onde poderia obter os valores gastos com a 

obra de asfaltamento da Rua Presidente Lucena, onde a Prefeitura havia pago três metros de 

asfalto da largura da pista. Expôs que comparasse os valores pagos na época com os atuais. 

Manifestou-se o vereador Adelar H. Schmitt, dizendo que por sinal, ninguém teve que pagar pela 

pavimentação asfáltica da Rua Presidente Lucena. Observou no instante, a Presidente da Mesa 

Diretora, que estava-se no período do grande expediente, e que a vereadora inscrita não poderia 

ser interrompida. Comentou a vereadora Maria B. W. Enzweiler, que os valores que a Prefeitura 

pagara com o asfalto da Rua Presidente Lucena, também fora dinheiro da comunidade. 

Concluída a manifestação da vereadora Maria B.  W.  Enzweiler,  e  como  mais  nada  houvesse  

para  ser  deliberado,  a  Presidente  da  Mesa, declarou-a encerrada a Reunião, marcando a 

seguinte, em caráter ordinário, para o dia 18(dezoito) de janeiro, do corrente ano, no mesmo 

horário e local. E, para constar, Cesar Alberto Karling, Secretário da Câmara, elaborou a 

presente Ata a qual após lida e aprovada, será subscrita pela Secretária e Presidente da Mesa 

Diretora. 

 

______________________________________    ____________________________________ 

                            SECRETÁRIA                                                          PRESIDENTE 



 

 


